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CAPÍTULO VII

Disposições finais e entrada em vigor

Artigo 18.º
Disposições finais

1 — Os prazos definidos no presente regulamento são contados em 
dias úteis parando -se a contagem nos períodos de férias escolares.

2 — Para os devidos efeitos consideram -se instruídos os processos, 
iniciando -se a contagem de prazos, após a entrega de todos os elementos 
exigidos e o pagamento dos emolumentos devidos.

Artigo 19.º
Casos omissos e dúvidas

Sem prejuízo da legislação aplicável, os casos omissos e duvidosos 
são resolvidos pelo Diretor do Instituto, ouvido o órgão competente.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor no dia imediato à sua publicação 
no Diário da República.

209722863 

 COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR 
ARTÍSTICO DO PORTO, C. R. L.

Despacho n.º 9302/2016
Em cumprimento do estipulado pelos artigos 77.º e 80.º do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho, 230/2009, de 14 de setembro, e 115/2013, de 7 de 
agosto, determino a publicação, em anexo, da alteração da estrutura 
curricular e do plano de estudos do ciclo de estudos, conferente do 
grau de licenciado, de Artes Plásticas e Intermédia — que funcionava 
anteriormente segundo o Despacho n.º 10958/2013, de 18 de julho, do 
Presidente da Direção da CESAP, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 162, de 23 de agosto de 2013, entrando em vigor a partir 
do ano letivo 2016/2017.

A supramencionada alteração foi remetida à Direção -Geral do Ensino 
Superior em 31 de maio de 2016, de acordo com o estipulado nos artigos 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Artes Plásticas  . . . . . . . . . . . . . . . . AP 66
História da Arte  . . . . . . . . . . . . . . . HA 12  
Teoria e Crítica da Arte  . . . . . . . . . TCA 21  
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . CS 6
Desenho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DES 12
Multimédia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . MM 12
Impressão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IMP 39
Livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIVRE 12
Subtotal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168 12

Total . . . . . . . . . . 180

 10 — Observações:
A área científica dos créditos opcionais necessários à obtenção do grau 

é escolhida entre as várias áreas científicas dos cursos da ESAP.11
Plano de estudos: 

75.º a 80.º do referido decreto -lei, e registada por aquela Direção -Geral 
em 14 de junho de 2016, com o n.º de registo R/A -Ef 67/2011/AL01.

30 de junho de 2016. — O Presidente da Direção da CESAP, Manuel 
Fernando Costa e Silva.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Escola Superior Artística do Porto.
2 — Unidade orgânica: Não aplicável.
3 — Grau ou diploma: Licenciado.
4 — Ciclo de estudos: Artes Plásticas e Intermédia.
5 — Área científica predominante: Belas -artes.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180.
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 3 Anos.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável.
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

 Escola Superior Artística do Porto

Ciclo de estudos em Artes Plásticas e Intermédia

Grau de licenciado

1.º Ano

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular
(1)

Área científica
(2)

Organização
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

História da Arte I  . . . . . . . . . . . . . . . . HA 1.º Semestre  . . . 75 30      15  3
Arte e Psicologia  . . . . . . . . . . . . . . . . CS 1.º Semestre  . . . 75 30      15  3
Arte e Espaço Público  . . . . . . . . . . . . TCA 1.º Semestre  . . . 75  30       3
Desenho I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DES 1.º Semestre  . . . 150  45       6
Multimédia I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MM 1.º Semestre  . . . 150  45       6
Artes Plásticas e Intermédia I  . . . . . . AP 1.º Semestre  . . . 225  90       9
História da Arte II  . . . . . . . . . . . . . . . HA 2.º Semestre  . . . 75 30      15  3
Arte e Sociedade  . . . . . . . . . . . . . . . . CS 2.º Semestre  . . . 75 30        3
Processos de Impressão  . . . . . . . . . . . IMP 2.º Semestre  . . . 75  45       3
Desenho II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DES 2.º Semestre  . . . 150  45       6
Multimédia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MM 2.º Semestre  . . . 150  45       6
Artes Plásticas e Intermédia II . . . . . . AP 2.º Semestre  . . . 225  90       9
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Unidade curricular
(1)

Área científica
(2)

Organização
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

História da Arte III . . . . . . . . . . . . . . . HA 1.º Semestre  . . . 75 30      15  3
História da Arte Moderna e Contem-

porânea em Portugal.
HA 1.º Semestre  . . . 75 30        3

Gravura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IMP 1.º Semestre  . . . 150  45       6
Litografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IMP 1.º Semestre  . . . 150  45       6
Projeto de Artes Plásticas e Intermédia I AP 1.º Semestre  . . . 225  90       9
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIVRE 1.º Semestre  . . . 75         3 a)
Textos de Artistas . . . . . . . . . . . . . . . . TCA 2.º Semestre  . . . 75 30        3
Tendências da Arte Contemporânea . . . TCA 2.º Semestre  . . . 75 30      15  3
Serigrafia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IMP 2.º Semestre  . . . 150  45       6
Impressão Digital . . . . . . . . . . . . . . . . IMP 2.º Semestre  . . . 150  45       6
Projeto de Artes Plásticas e Intermédia II AP 2.º Semestre  . . . 225  90       9
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIVRE 2.º Semestre  . . . 75         3 a)

 3.º Ano

QUADRO N.º 4 

Unidade curricular
(1)

Área científica
(2)

Organização do ano 
curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Estética. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TCA 1.º Semestre  . . . 75 30      15  3
Teoria e Crítica da Arte  . . . . . . . . . . . TCA 1.º Semestre  . . . 75 30        3
Projeto de Impressão I . . . . . . . . . . . . IMP 1.º Semestre  . . . 150  45       6
Som  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP 1.º Semestre  . . . 150  45       6
Projeto de Artes Plásticas e Intermédia III AP 1.º Semestre  . . . 225  90       9
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIVRE 1.º Semestre  . . . 75         3 a)
Artes Visuais e Estudos Críticos  . . . . TCA 2.º Semestre  . . . 75 30        3
Curadoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TCA 2.º Semestre  . . . 75 30        3
Projeto de Impressão II  . . . . . . . . . . . IMP 2.º Semestre  . . . 150  45       6
Vídeo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP 2.º Semestre  . . . 150  45       6
Projeto de Artes Plásticas e Intermédia IV AP 2.º Semestre  . . . 225  90       9
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIVRE 2.º Semestre  . . . 75         3 a)

a) A lista das unidades curriculares opcionais é definida anualmente pelo órgão competente.

 209718246 

 2.º Ano

QUADRO N.º 3 

 Despacho n.º 9303/2016
Em cumprimento do estipulado pelos artigos 77.º e 80.º do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho, 230/2009, de 14 de setembro, e 115/2013, de 7 de 
agosto, determino a publicação, em anexo, da alteração da estrutura 
curricular e do plano de estudos do ciclo de estudos, conferente do 
grau de licenciado, de Artes Visuais — Fotografia — que funcionava 
anteriormente segundo o Despacho n.º 11957/2013, de 18 de julho, do 
Presidente da Direção da CESAP, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 178, de 16 de setembro de 2013, entrando em vigor a partir 
do ano letivo 2016/2017.

A supramencionada alteração foi remetida à Direção -Geral do Ensino 
Superior em 31 de maio de 2016, de acordo com o estipulado nos arti-
gos 75.º a 80.º do referido decreto -lei, e registada por aquela Direção -Geral 
em 14 de junho de 2016, com o n.º de registo R/A -Ef 68/2011/AL01.

30 de junho de 2016. — O Presidente da Direção da CESAP, Manuel 
Fernando Costa e Silva.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Escola Superior Artística do Porto
2 — Unidade orgânica: Não aplicável
3 — Grau ou diploma: Licenciado
4 — Ciclo de estudos: Artes Visuais — Fotografia
5 — Área científica predominante: Artes

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180

7 — Duração normal do ciclo de estudos: 3 Anos
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Fotografia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FOT 93
Impressão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IMP 24
Teoria e Critica da Arte  . . . . . . . . . TCA 18
História da Arte  . . . . . . . . . . . . . . . HA 12
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . CS 6
Opções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIVRE 27

Subtotal  . . . . . . 153 27

Total . . . . . . . . . 180


